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INTEGRAÇÃO DO CADASTRO: 
BREVE HISTÓRICO

 Busca da simplificação dos procedimentos cadastrais nas administrações  
tributárias

 EC 42/2003: introduziu o inciso XXII do art. 37 da CF 

 Determina atuação integrada, inclusive com compartilhamento de cadastros

 Protocolo de Cooperação ENAT 01/2005: construção do Cadastro 
Sincronizado (CADSIN)

 Lei 123/2006 (SIMPLES NACIONAL): prevê a integração de 
procedimentos entre os órgãos de registro e legalização de empresas



INTEGRAÇÃO DO CADASTRO: 
BREVE HISTÓRICO

 CADSIN conduzido pela RFB e participação da AT Estaduais e Municipais

 Estados pioneiros na implantação do Cadastro Sincronizado 
BA  e  SP: primeiros estados

RN: desde julho/2007 (Inscrição e alguns eventos de Alteração)

Situação em 2009: 7 Estados (acrescidos: AL, MA, MG, PA)  

•Alguns municípios que aderiram: São Paulo, Curitiba, Santos, Belém, Natal

 2007: em paralelo à implantação do CADSIN -> criação da REDESIM (Lei 
Federal 11.598/2007)



CONTRIBUIÇÕES DO CADASTRO 
SINCRONIZADO NACIONAL

 Amadurecimento das discussões para melhoria do ambiente de 
negócios (processo de registro e legalização de empresas)

 Especificação e compartilhamento dos atos de cadastro entre as 
administrações tributárias (principalmente federal e estadual)

 Harmonização das informações cadastrais entre os convenentes

 Aperfeiçoamento contínuo dos processos e sistemas

 Experiência de integração e cooperação entre servidores dos 
entes envolvidos



IMPLANTAÇÃO DA REDESIM NACIONAL

 Integrador REDESIM nacional

Necessidade de envolver os entes cartoriais

 Responsabilidade pelo registro público das empresas

 Evolução do modelo CADSIN Nacional

 Adesão da RFB ao modelo REDESIM

 Premissas:
ABREVIAR e SIMPLIFICAR os 
procedimentos de abertura de 

empresas

DIMINUIR o tempo e o custo 
para o registro e a legalização 

de empresas



MODELO REDESIM IMPLANTADO NO BRASIL

INTEGRADOR NACIONAL

INTEGRADORES ESTADUAIS

ÓRGÃOS DE 
LICENCIAMENTO

MUNICÍPIOS
FISCO 

ESTADUAL
JUNTA 

COMERCIAL

CNPJ



ADESÃO DA SET À REDESIM NO RN

 SET/RN: migração gradual do CADSIN para o modelo REDESIM

 Uso do Integrador Nacional (RFB) desde início (em torno de 2010)

 Criação de tabela ‘de-para’ dos eventos entre CADSIN e REDESIM

 Implementação de novos eventos (inscrições substitutas, tipos de 

alteração cadastral e de baixa, INCLUSIVE ATOS DO SIMPLES NACIONAL)

 Estados na REDESIM em 2016: RN, RO, AP, TO, PI e SP



ADESÃO DA SET À REDESIM NO RN

 Automatização progressiva do processo da validação cadastral

 + 90% dos processos sem necessidade de análise manual

 2013: manteve análise manual para Atacadista de Combustível

 Implementação constante de ‘malhas cadastrais’ (exemplo: endereço 
com mais de uma empresa)



O INTEGRADOR ESTADUAL REDESIM RN

 2010: criação de Subcomitê Estadual (Decreto Estadual 21.711/2010)

 14 órgãos, entre os quais RFB (superintendência regional), SET/RN, 
Corpo de Bombeiros, Secretaria Municipal de Fazenda 

 Gestão da REDESIM Estadual: JUCERN

 2011: preparação e desenvolvimento do integrador estadual

 Parceria com FEMURN, SEBRAE (Portal do Empreendedor RN)





O INTEGRADOR ESTADUAL REDESIM RN

MAIO/2021: SET/RN aderiu ao INTEGRADOR ESTADUAL 

 Contribuinte potiguar passou a utilizar ambiente único para registro 

 Destaque para uso do ambiente colaborativo (portal Vox para entes)
 Gerenciado pela JUCERN

 Facilidades para suporte técnico 

 Registro de ‘chamados’ para solução de problemas



O INTEGRADOR ESTADUAL REDESIM RN

1ª onda de implementação:

 100% dos eventos cadastrais (inscrição, alteração e baixa)

 1° sem 2021: análise automatizada para IE substituta (EC 87)

+ 95% automatizado (validação cadastral)

RN: 73% de INTEGRAÇÃO



O INTEGRADOR ESTADUAL REDESIM RN

2ª onda de implementação: 

 1º sem 2021: implementação de novas malhas cadastrais

Processamento de atos do Simples Nacional e do MEI

Atos informativos privados da Matriz (inclusive QSA)



3ª onda de implementação:

Processo de incorporação/fusão/cisão:  desde dez/2021

 Incorporação: case do grupo B2W

RN: 82% de INTEGRAÇÃO

O INTEGRADOR ESTADUAL REDESIM RN



RESULTADOS REDESIM NO RN

 TEMPO DE ABERTURA DE EMPRESA NO RN  (março/2022)

 https://estatistica.redesim.gov.br/tempos-abertura

Quantidade
Solicitações

Tempo 
Médio

Até 
3 dias

Entre
3 e 5 dias

Entre 
5 e 7 dias

Mais de 
7 dias

RN 608 1 dia e 8 horas 92% 4% 2% 2%

NE 8.235 1 dias e 21 
horas

87% 5% 3% 5%

Brasil 62.160 2 dias e 1 hora 86% 7% 2% 5%

3º 
lugar

10º 
lugar





LIÇÕES APRENDIDAS

Experiência anterior do CADSIN

Contribuições no processo de elaboração dos eventos cadastrais

Aperfeiçoamento das rotinas internas (criação de ‘malhas cadastrais’)

Ambiente colaborativo com a Integrador Estadual (Junta Comercial)

Equipe própria (conhecimento do negócio e domínio da tecnologia)

Dificuldade de retenção de MDO de tecnologia, para novas implementações
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